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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

 
 
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC 
INEXIGIBILIDADE Nº 0103/2024  
FEC-PRC-2024/00897 – FUNESC 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 224/2024 
 
 A FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA (FUNESC), com sede a Rua Abdias Gomes de Almeida, nº 
800, bairro de Tambauzinho, município de João Pessoa (PB), inscrita no CNPJ sob nº 08.338.873/0001-10, 
em conformidade com o Processo Administrativo FEC-PRC-2024/00897 – FUNESC necessita realizar despesa 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor da Pessoa Jurídica ROBERTO GOMES DE ALMEIDA, CNPJ 
27.221.739/0001- 80, conforme consta nos autos, ETP de fls. 04-09 e Termo de Referência de fls. 10-17, 
Objetivando a contratação do GRUPO CABRUÁ, para o evento Salão do Artesanato 2024, no dia 19 de junho 
de 2024, às 17h, em Campina Grande – PB, no âmbito das atividades culturais desta Fundação.  
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC 
CONTRATO Nº 224/2024 – ASJUR 

 

CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – 

FUNESC E ROBERTO GOMES DE ALMEIDA 04023742406. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

O presente contrato, objetiva a contratação do artista/grupo CABRUÁ, através da contratação da empresa 

ROBERTO GOMES DE ALMEIDA 04023742406, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

27.221.739/0001-80, para realização de apresentação artística no SALÃO DO ARTESANATO 2024, a 

se realizar no dia 19/06/2024, às 19h00min, em Campina Grande/PB. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura do presente 

instrumento, e será adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 105 da 

Lei nº 14.133/2021, ou mediante o cumprimento integral do contrato, com certificação do Gestor de 

Contrato em qualquer situação.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTO 

 Pela prestação do serviço, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), mediante apresentação de Nota Fiscal, da qual serão deduzidos impostos, taxas, 

encargos sociais e outros custos que incidirão direta ou indiretamente na prestação de serviços, onde 

ressaltamos o desconto de 1,6% para o Fundo Empreender Paraíba, nos termos do inciso II, do art. 7º, da 

Medida Provisória nº 207 de 11 de julho de 2013, nos casos aplicáveis. 

  

João Pessoa, 19 de junho de 2024. 

 

BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA 
Presidente da FUNESC 

Matrícula n°: 800.641-2  
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Assinado com senha por [FEC37647] [SENHA] EDSON DA SILVA em 19/06/2024 - 17:27hs.
Documento Nº: 5262359.41616783-4887 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5262359.41616783-4887
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